
 

 
 

   

 

AVISO DE DISPENSA EMERGENCIAL ELETRÔNICA Nº 001/2026 

(Processo Administrativo n.°001/2026) 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRINHA, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA EMERGENCIAL 
ELETRÔNICA N.º 001/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site 
www.licitacaobarrinha.com.br, na forma do disposto no Decreto Municipal Nº 003/2024, 
nos termos do Artigo nº 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
-  Cadastramento das propostas: 

Até às 07:59 hrs do dia 22/01/2026. 

-  Início da disputa de preços: 

Dia 22/01/2026 às 08:00 hrs. 

-  Encerramento das disputa de preços: 

A disputa será encerrada 06 (seis) horas após o início. 

-  Endereço eletrônico para cadastro das propostas e documentação: 
https://www.licitacaobarrinha.com.br/. 

-  Referencia de tempo: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
Esta dispensa utiliza-se do Portal Eletrônico de licitações 
https://www.licitacaobarrinha.com.br/ conforme convênio de cooperação técnica. As 
informações e os procedimentos desta Dispensa Eletrônica serão executados pela Área 
de Compras da Secretaria Municipal de Administração, sito à Praça Antônio Prado nº 70, 
Centro, Barrinha/SP. 
 
Advertência: O Município de Barrinha ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando penalizar 
Empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e 
Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva entrega do objeto da 
forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos, de igual forma 
serão apuradas infrações face às licitantes que não cumprirem os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos no 
edital. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 
sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar 
problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas. 

 
1. OBJETO 
 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INTERVENÇÃO 
EMERGENCIAL PARA RETIRADA DE OBSTRUÇÕES DA PONTE NO CÓRREGO 

http://www.licitacaobarrinha.com.br/
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JATOBÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
 
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
1.2 - Compete a licitante vencedora todos os deveres para a gestão de seus empregados, 
inclusive de detalhar as tarefas, organizar rotinas de trabalho, esclarecimentos sobre o 
contexto dos trabalhos a serem realizados, bem como o pagamento de salários e encargos, 
de disponibilizar e efetuar a entrega de uniformes e EPI’S e a observância das normas de 
segurança e proteção do trabalho, disponibilizar materiais e equipamentos para a execução 
do objeto contratado e demais atividades inerentes a prestação de serviço objeto da 
contratação. 
1.3 - Sempre que necessário a licitante vencedora deverá comparecer em reunião com a 
Administração para fins da boa condução dos serviços a serem prestados. 
1.4 - Os serviços (da obra) deverão ser executados de modo a serem observadas as 
normas técnicas e legais vigentes, para resguardar a segurança e o interesse da 
Administração Pública. 
1.5 - Deverão ser realizados pela licitante vencedora os programas na área de Segurança 
e Medicina do Trabalho, e demais medidas exigidas pela legislação. 
1.6 - Os serviços serão iniciados após o recebimento da Ordem de  Serviços. 
 
2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA 

2.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 
dos termos deste Aviso de Contratação Direta poderão solicitar os esclarecimentos em até 
24h úteis antes do início da disputa, preferencialmente pelo e-mail: 
licitacao@barrinha.sp.gov.br 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
3.1. A participa ão na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica do Portal de Compras de Barrinha; 
3.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização. 

3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Portal de Compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.4. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
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encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o encerramento do procedimento. 
3.6. O valor de redução mínima entre os lances será de 1,00% (um por cento) sobre o 
valor global do lote. 
 
4. DAS PROPOSTAS 
 
4.1. A proposta deverá conter: 
4.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante inserção em campo específico 
da plataforma de julgamento contendo os seguintes documentos: 
a) Planilha orçamentária com valores unitários e global da proposta; 
b) Demonstrativo dos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI; 
c) Cronograma Físico-Financeiro (sob pena de desclassificação o cronograma deverá 
ser elaborado em estrita consonância aos prazos e etapas de execução previstos no 
cronograma que integra o edital de licitação). 
4.1.2. O licitante deverá também realizar o preenchimento, no sistema eletrônico, do 
seguinte campo: Menor valor global (por lote), com apenas duas casas decimais após a 
vírgula. 
4.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.1.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.1.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
4.1.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.1.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição ou reexecução. 
4.1.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. (Se houver interposição de recursos ou qualquer outra 
intercorrência que impeça o julgamento ou andamento do certame, o prazo de 
validade da proposta ficará automaticamente suspenso até decisão final). 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 



 

 
 

   

 

5.1 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação; 

5.2 Se a proposta de menor acréscimo não for aceitável, ou se a empresa desatender às 
exigências de habilitação, a Administração examinará a proposta subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Aviso de 
Contratação Direta. Também nessa etapa o Comprador(a) poderá negociar com a 
participante para que seja obtido preço melhor; 

5.3 Para esta Dispensa Eletrônica a classificação se dará pela ordem crescente dos preços 
propostos. 

5.4 Findada toda a fase de lance e respectiva negociação do preço, o agente de 
contratação determinará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da solicitação registrada na plataforma de julgamento, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, a qual deverá 
estar acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.5. Para a finalidade de que trata a cláusula anterior deverão ser anexados: 

a) Planilha orçamentária com valores unitários e global da proposta reajustada de 

forma proporcional ao valor total de desconto proposto na fase de lances; 

b) Demonstrativo dos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI; 

c) Cronograma Físico-Financeiro (sob pena de desclassificação o cronograma 
deverá ser elaborado em estrita consonância aos prazos e etapas de execução 
previstos no cronograma que integra o edital de licitação). 

5.6. A licitante que não enviar a proposta readequada dentro do prazo solicitado terá sua 
proposta imediatamente desclassificada bem como poderá sofrer sanções prevista edital. 

5.7. Considerando que no presente caso o objeto da licitação se enquadra no 
conceito de obra, serão consideradas relativamente inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

a) Por se tratar de presunção relativa, a inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, 
só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

a1) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 
a1.1) Portanto, sob pena de desclassificação imediata da proposta, para afastar o 
visível quadro de inexequibilidade a licitante deverá apresentar planilha de custos que 
comprove a exequibilidade dos preços ofertados, a qual deverá ser enviada na 
plataforma de julgamento da licitação no prazo máximo e improrrogável de 02 (duas) 
hora a contar da solicitação do agente de contratação. 
a2) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 



 

 
 

   

 

 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, 

econômico-financeira e técnica deverá ser enviada no prazo máximo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação efetuada pelo agente no ambiente da plataforma virtual 

de julgamento, e será aferida por intermédio dos seguintes documentos:  

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 
 

   

 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, 

devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  

h) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas;  

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 

domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos 

incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária); 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que abrange inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’, do parágrafo único do art. 11, da Lei nº. 8.212, de 24 de junho de 1991, 

na forma da Lei; 

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

f) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63 § 1º da Lei Federal 14.133/2021). 

6.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:  

6.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, no máximo, 180 (cento e oitenta) 

dias antes da data fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado 

em lei ou no próprio documento. 

a) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 

deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil; 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 



 

 
 

   

 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso;(súmula 50 do TCE-SP). 

 

6.2.4 - Declaração Complementar, conforme ANEXO III. 
 

7 DA VISITA TÉCNICA 
 

7.1 - O atestado de vistoria, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto, ou 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 
7.2 - Caso o licitante opte por realizar a vistoria deverá ser apresentada conforme segue: 
7.2.1 - Apresentar comprovante de visita técnica, atestada pelos Srs. Wallace Marcos Was 
Santos e Flavio Ricardo Fuzatto; setor de engenharia, emitido até às 16h00min do dia 
anterior à data fixada para julgamento da licitação, sendo que a referida visita deverá ser 
feita por um representante da empresa licitante. 
a) A visita técnica será previamente agendada junto ao setor de engenharia do Município de 
Barrinha, mediante contato com os responsáveis retro mencionados, pelo telefone (16) 
3943-9400 – ramal engenharia, de segunda as sextas-feiras das 8h às 11hs e das 
13h:00min às 16hs; 
 

8 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

8.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada   poderá,   no   
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta Dispensa; 
8.3 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate; 
8.5 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 



 

 
 

   

 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
8.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 
 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1 Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta contratação estão 
previstos na dotação orçamentária sob a seguinte classificação: 
 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 

02.02.07.02.07.01.15.452.0019.1.134- 4.4.90.51 – Obras e instalações – Ficha 338. 

SERVIÇOS MUNICIPAIS 

02.02.07.02.07.01.15.452.0019.1.134- 4.4.90.51 – Obras e instalações – Ficha 339. 

 

10 DO PAGAMENTO 
 

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Barrinha, 
medição prévia dos serviços executados, juntamente com as guias de recolhimentos dos 
encargos sociais e trabalhistas, e após aprovação de medição, emitir Nota Fiscal para efeito 
de pagamento; 
10.2 Cabe ao CONTRATANTE aceitar a medição previa apresentada pela CONTRATADA 
de forma integral ou rejeitá-la no todo ou em parte, autorizando a emissão de Nota Fiscal no 
valor da medição definitiva para efeito de pagamento; 
10.3 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias a aprovação da medição, no valor 
correspondente aos serviços realizados no período de referência, mediante apresentação 
de Nota Fiscal emitida no valor da medição e devidamente atestada pela fiscalização; 
10.4 Por ocasião do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção do Imposto Sobre 
Serviços – ISS, de conformidade com a Legislação Vigente, bem como deverá observar se 
a contratada mantém todas as condições jurídicas que habilitaram o certame, ou seja, a 
comprovação de se encontra quites junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS e 
FGTS; 
 

11 DOS PRAZOS E REAJUSTE DOS PREÇOS  
 

11.1 O prazo de execução das obras objeto desta DISPENSA serão contados a partir da 
assinatura do futuro contrato a ser celebrado e mediante a ordem de serviço expedida pelo 
Departamento de Obras e Serviços e fiscal de contratos, devendo a empresa CONTRATADA 
concluir os trabalhos conforme segue: 
11.1.1 Prazo de 01 (um) mês a contar da expedição da Ordem de Serviços para a 
execução total do objeto. 
11.2 O presente Edital prevê a repactuação dos preços nos termos do art. 134 da Lei 



 

 
 

   

 

14.133/2021. 
 

12 DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO  
 

12.1 A Contratada ficará obrigada a executar, às suas expensas, os serviços que forem 
recusados, ou que estiver em desacordo com o disposto no Edital e seus anexos. 
12.2 O recebimento dos serviços será efetuado pelo fiscal nomeado pela Contratante, e por 
um representante da Contratada, devendo ser lavrado no ato, o termo competente, no qual 
se certificará o caráter dos recebimentos, ou seja, recebimento provisório, exames e 
finalmente o recebimento definitivo, o qual dependerá da comprovação de que o objeto da 
contratação foi executado em conformidade aos termos contratuais. 
12.3 Em se dando ao recebimento caráter provisório, o qual, não excederá 15 (quinze) dias, 
a CONTRATANTE reterá os pagamentos e garantias, e poderá exigir os reparos e 
substituições convenientes ou abatimento de preços, consignando-se os motivos, e só 
então, promoverá o recebimento definitivo, o qual dependerá da comprovação de que o 
objeto da contratação foi executado em conformidade aos termos contratuais. 
 

13 PENALIDADES 
 

13.1 Pela inexecu ão total da obrigação do objeto será aplicada multa equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor da Autorização dos serviços. 

13.2 Pela inexecução parcial do objeto será aplicada multa equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor da Autorização dos serviços. 

13.3 O atraso na entrega do objeto sujeitará a empresa vencedora à multa de mora de 0,5% 
(cinco décimos percentuais) do valor da Autorização dos serviços por dia de atraso, até o 
15° (décimo quinto) dia, que após o período poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto, conforme o momento da autorização dos serviços. 
 

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1. A empresa é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação da empresa que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
vencedora, a anulação da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis; 
14.2. Fica assegurado a Prefeitura o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente procedimento, dando ciência 
as participantes, na forma da legislação vigente, poderá ainda, sem que caiba aos 
participantes qualquer reclamação ou indenização, ser: 
a) Adiada a data de cadastramento de propostas; 

b) Alterada as condi ões do presente Aviso de Contratação Direta, com fixação de novo 
prazo para a sua realização. 
14.3. É facultado ao Comprador(a)(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do 



 

 
 

   

 

processo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 
14.4. As empresas intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Comprador(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 
14.5. As normas que disciplinam este Processo serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as empresas, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
14.6. As empresas assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo; 
14.7. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar ou anular a qualquer momento o presente procedimento, ou 
declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado da 
autoridade competente; 
14.8. As empresas não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento. 
14.9. Constituem anexos deste Aviso de Contratação Direta, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta de contrato; 
Anexo III - Declaração complementar 

 
Barrinha-SP, 15 de janeiro 2026. 

 

 
 
 
 

MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA 
Prefeita Municipal 

 
 

 

 
 

 
 



 

 
 

   

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA EMERGENCIAL Nº 001/2026 (FORMA ELETRÔNICA) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INTERVENÇÃO 

EMERGENCIAL PARA RETIRADA DE OBSTRUÇÕES DA PONTE NO CÓRREGO JATOBÁ 

 

Os seguintes documentos integram o Termo de Referência:  

 

01- Memorial Descritivo; (doc. anexo) 

02- Planilha Orçamentária; (doc. anexo) 

03- Cronograma Físico-Financeiro; (doc. anexo) 

04- Composição do BDI; (doc. anexo) 

05- ART; (doc. anexo) 

06- Projetos. (doc. anexo) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

   

 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
DISPENSA EMERGENCIAL ELETRÔNICA Nº ..../2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ..../2026 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado 
de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob no 45.370.087/0001-27, com sede executiva na 
Prefeitura Municipal, sita à Praça Antônio Prado, no 70, centro, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA, brasileira, portadora da 
cédula de identidade RG no 76.043.17 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no 020.436.178-
85, residente e domiciliada na cidade de Barrinha/SP, na Rua Gumercindo Velludo, no 111, 
Centro, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXX, nº XXXX – 
XXXXXXX – XXXXXX/XX CEP: XX.XXX-XXX, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) 
XXXXXXXXXXXX, portador (a) da cédula de identidae RG n° XXXXXXXX, inscrito(a) no 
CPF: XXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa emergencial eletrônica nº..../2026, Processo Administrativo nº ..../2026, a 
teor do Art. 75, I da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes: 

 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INTERVENÇÃO 

EMERGENCIAL PARA RETIRADA DE OBSTRUÇÕES DA PONTE NO CÓRREGO JATOBÁ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 Os serviços serão executados em Regime de Empreitada por Preço Global, de 
acordo com as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO: 
3.1 Está a CONTRATADA obrigada, às suas expensas, a colocar e manter no local da 
obra, placa discriminando o objeto e número deste contrato, com o respectivo valor. 
3.2 Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, por intermédio da Fiscalização designada 
pela PREFEITURA, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as 
fases da execução da obra e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem 
prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, 
prepostos ou subordinados. 
3.3 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 



 

 
 

   

 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
3.4 A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao 
objeto contratado e as consequências e implicações, próximas ou remotas. 
3.5 A obra deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o disposto nos 
Artigos 117, 118, 119 da Lei n° 14.133/2021. 
3.6 Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais representantes 
da Administração, designada pela autoridade competente, o seguinte: 
3.6.1 Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da 
obra, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas 
fixadas pela licitação; 
3.6.2 Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir 
as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, bem como certificar 
a veracidade das faturas decorrentes das medições, para efeito de seu pagamento; 

3.6.3 Transmitir por escrito, por intermédio do Diário de Ocorrências, as instruções 
relativas às Ordens de Serviço, projetos aprovados, alterações de prazos, cronogramas 
e demais determinações dirigidas à Prefeitura Municipal de Barrinha, precedidas sempre 
da anuência desta; 

3.6.4 Comunicar à PREFEITURA as ocorrências que possam levar à aplicação de 
penalidades à CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 
3.6.5 Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se 
encontre lotado no canteiro das obras prejudicando o bom andamento dos serviços; 
3.6.6 Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem 
como acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a correção 
das imperfeições verificadas; 
3.6.7 Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA no Diário 
de Ocorrências, principalmente os relativos às condições meteorológicas prejudiciais ao 
andamento das obras. 
3.6.8 A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Contratante 
através do(a) fiscal de contratos, os(as) Senhores(as) ..............................., que 
poderá, a qualquer tempo, solicitar informações e esclarecimentos que julgar cabível, 
bem como determinar que a Contratada sane vícios ou falhas ocorridas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ADEQUAÇÕES TÉCNICAS: 
4.1 As eventuais modificações técnicas do projeto ou das especificações não poderão 
alterar o objeto da contratação, podendo ser realizadas somente quando comprovado 
que objetiva alcançar melhor adequação técnica, segundo os fins que se destinam. 
4.2 As alterações de especificações técnicas que se revelam necessárias ao longo da 
execução contratual deverão ser consignadas em registro de ocorrência de obras, em 
ato precedido de justificava técnica, em documento assinado pelo engenheiro 
responsável pela fiscalização da obra e aprovado pela autoridade competente, desde 
que isto não represente em aumento ou supressão dos quantitativos licitados com 
alteração do valor inicial do contrato. 



 

 
 

   

 

4.3 Quaisquer modificações que impliquem em aumento ou supressões de quantitativos 
nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser registradas por intermédio 
de termo aditivo. 
4.4 As alterações de especificações obrigatoriamente deverão ser discriminadas em 
planilhas que deverão ser juntadas aos autos do processo autorizativo da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 
5.1 O preço global deste contrato é de R$ XXXXXXXX, referente ao valor total da obra 
prevista no presente contrato. 
5.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, decorrentes de modificações de 
quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, sendo que em qualquer caso, a alteração contratual 
será objeto de exame pela Assessoria Jurídica do Município de Barrinha. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6.1 A comissão de fiscalização da CONTRATANTE promoverá a medição dos serviços 
executados, e encaminhará a CONTRATADA para que esta emita Nota Fiscal relativa a 
medição apresentada, oportunidade em que deverá juntar as guias de recolhimento dos 
encargos sociais e trabalhistas referente ao mês imediatamente anterior. No corpo da 
Nota Fiscal deverá constar, obrigatoriamente as seguintes referências: 
6.1.1 O objeto da prestação dos serviços; 
6.1.2 O número do processo que deu origem à contratação; 
6.1.3 Número da conta e agência do beneficiário. O pagamento será efetuado até 30 
(trinta) dias a aprovação da medição, no valor correspondente aos serviços realizados 
no período de referência, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida no valor da 
medição e devidamente atestada pela fiscalização. 
6.2 Por ocasião do pagamento, a CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias 
exigidas pela legislação vigente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE: 
7.1 O valor do presente contrato é irreajustável nos termos da legislação vigente, 
considerando o prazo contratual, salvo acordo entre as partes, depois de comprovado o 
desequilíbrio econômico financeiro na relação contratual, por intermédio de informações 
oficiais, tendo por base as disposições do Art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1 O prazo para execução dos serviços do objeto no presente Contrato será de 01 (um) 
mês, contados a partir da assinatura do presente, emissão da ordem de execução dos 
serviços e cronograma fisico financeiro. 
8.2 O contrato terá vigência por 04 (quatro) meses, contados a partir da ordem de 
serviço emitida e obrigará as partes por todos os seus termos e teor, pelo prazo fixado, 
para a execução dos serviços. 



 

 
 

   

 

 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 
9.1 A entrega e recebimento da obra se darão da seguinte forma: 
9.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
(PREFEITURA), mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
9.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS 
10.1 Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao objeto licitado no 
exercício de 2026, são provenientes da seguinte dotação orçamentária: 
 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 

02.02.07.02.07.01.15.452.0019.1.134- 4.4.90.51 – Obras e instalações – Ficha 338. 

SERVIÇOS MUNICIPAIS 

02.02.07.02.07.01.15.452.0019.1.134- 4.4.90.51 – Obras e instalações – Ficha 339. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1 Compete à CONTRATADA: 
11.1.1 Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início da obra minucioso 
exame das  especificações e projetos, de modo a poder em tempo hábil e por escrito 
apresentar à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para 
o devido esclarecimento e aprovação; 
11.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as 
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive iluminação e ainda por 
todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da 
execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores; 

11.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou 
em parte o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais empregados; 
11.1.4 Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência, 
para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que merecerem destaque; 
11.1.5 Manter permanentemente no canteiro de Obras, engenheiro residente com plenos 
poderes de decisão na área técnica; 
11.1.6 Executar as suas expensas todas as sondagens e escavações exploratórias que 
se fizerem necessárias e indispensáveis à elaboração do projeto executivo e da obra; 
11.1.7 Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica 
necessárias à execução da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao 



 

 
 

   

 

atendimento das necessidades; 
11.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer ações decorrentes de pleitos referentes a 
direitos, patentes e royalties, face à utilização de técnicas, materiais, equipamentos, 
processos ou modelos na execução da obra contratada; 
11.1.9 Conduzir a execução da obra pactuada em estrita conformidade com o projeto 
executivo aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as normas técnicas pertinentes à 
natureza e à finalidade do empreendimento; 
11.1.10 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra objeto desta 
licitação; 
11.1.11 Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os 
pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades 
alheias e o relativo a veículos e equipamentos; 
11.1.12 Adquirir e manter no local de execução da obra, todos os equipamentos 
destinados a atendimento a situação de emergência, incluindo as de proteção contra 
incêndio e acidentes de trabalho; 
11.1.13 Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente que impeçam, 
mesmo temporariamente, a CONTRATADA de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativas à execução do contrato, total ou parcialmente; 
11.1.14 Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, prestando informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à 
execução da obra; 
11.1.15 Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços 
executados, até o seu recebimento definitivo; 
11.1.16 Manter a guarda das Obras, até o seu final e definitivo recebimento pela 
Prefeitura Municipal de Barrinha. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
12.1 São obrigações do CONTRATANTE zelar pelo fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas, pela prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução 
das obras, pelo pagamento oportuno das parcelas devidas, custeando a publicação do 
extrato deste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 
13.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

constantes do Art. 155 e seus incisos, da Lei n° 14.133/2021, com as seguintes sanções: 

13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa; 
13.1.3 Impedimento de licitar; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

 
 

   

 

13.2.2 As peculiaridades do caso concreto; 
13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.3 Na aplicação de sanções previstas, serão observados os prazos e demais 

especificações expressas na Lei n° 14.133/2021 e legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ENCARGOS: 
14.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
15.1 É expressamente vedado à CONTRATADA transferir a terceiros as obrigações 
assumidas neste contrato, sem expressa anuência do Município de Barrinha. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO: 
16.1 São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos 
previstos em lei e neste instrumento: 
16.1.1 O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam 
a execução do objeto do contrato; 
16.1.2 O desatendimento às determinações necessárias à execução contratual; 
16.1.3 A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 
devidamente anotados, nos termos do § 1º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 
16.1.4 A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da 
empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 
16.1.5 Razões de interesse público, devidamente justificados; 
16.1.6 A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto 
do contrato; 
16.1.7 A rescisão contratual poderá ser determinada: 
a) Por ato unilateral, nos casos elencados no art. 138, inciso I e 139, da Lei nº 
14.133/2021; 
b) Por acordo das partes, desde que seja conveniente, segundo os objetivos da 
Administração, com fulcro no art. 138, inciso II da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS: 
17.1 São prerrogativas do CONTRATANTE: 
17.1.1 empreender unilateralmente, modificações nos termos do contrato, desde que 
objetive atender ao interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA; 
17.1.2 rescindir unilateralmente o contrato, desde que comprovada a inexecução parcial, 
total ou na ocorrência dos fatos elencados no art. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021; 
17.1.3 rescindir o contrato amigavelmente por acordo entre as partes, desde que 
conveniente aos interesses da Administração; 



 

 
 

   

 

17.1.4 a rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade superior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS: 
18.1 O presente contrato será regido pela Lei nº 14.133/2021. Caso haja dúvidas 
decorrentes de fatos não contemplados no presente contrato, estas serão dirimidas 
segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, preservando-se o 
direito da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: 
19.1 Após as assinaturas deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação 
do resumo no PNCP. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: 
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sertãozinho/SP, para dirimir as questões oriundas 
desta Tomada de Preços, que não forem resolvidas por via Administrativa, na forma do 
Código Civil.. 

 
Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, que também o 
assinam, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu fiel 
cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 
Barrinha, data da assinatura do contrato. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BARRINHA 
MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA  

Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 

EMPRESA XXXXXXXXXX  

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 

        
 



 

 
 

   

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRINHA 

CONTRATADO: ......................................... 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): DISPENSA EMERGENCIAL ELETRÔNICA N° 

..../2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INTERVENÇÃO 

EMERGENCIAL PARA RETIRADA DE OBSTRUÇÕES DA PONTE NO CÓRREGO JATOBÁ. 

 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  



 

 
 

   

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Barrinha,  de  de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

PELA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Telefone:  

E-mail:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 



 

 
 

   

 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome: HAYME ANGÉLICA MOMESSO 

Cargo: PLANEJAMENTO 

CPF: 392.220.258-65 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

   

 

ANEXO III 

 

 
Eu, _________________________________,  portador  do  CPF  nº.________________________, 
RG  - SSP/XXX, representante legal da 
empresa_____________________________________, com sede na Rua______________________________, 
Bairro___________________________ – Cidade de _____________________, Estado de______________________ 
inscrito no CNPJ sob nº. ________________________, DECLARO, o que segue: 

a) sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo administrativo, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

c) sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 6º do Artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1.989, 

a (nome da pessoa Jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 

d) sob penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa 

NÃO são servidores públicos municipais ou ocupantes de cargos comissionados ou outros cargos, no Município 

de Barrinha, descritos no art. 14, inciso IV da Lei 14.133/21 e que NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta ou colateral até o 3º grau dos 

membros da comissão de licitação, ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 

civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta declaração; 

e) sob as penas da Lei, que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 

Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, não estando incursa nas 

restrições do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21/93. 

 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Represente Legal 

 

DECLARAÇÃO 


